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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei No.

AUTORIZA O PODER EXECU

TIVO A ARCAR COM ANUIDA

DE DO CONSELHO REGIONAL

DE CONTABILIDADE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. Io. - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a arcar com
a anuidade do Conselho Regional de Contabilidade - Espírito Santo
( CRC - ES ) de seus servidores.

Art. 2o. - Para concessão do benefício constante no artigo Io., o
servidor deverá estar lotado em atividades afíns.

Art. 3o. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos a partn do exercício de 1995.

Art. 4o. - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 12 de setembro de 1995.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Queremos informar a esta douta casa de leis
que os servidores que atuam na área contábil, encontram-se
obrigados a se filiar ao seu Conselho Regional, por força do
próprio Conselho e também pelo plano de classificação de
cargos e salários do município.

Acontece que de acordo com correspondência
do próprio Conselho, vários municípios vem arcando com
tais anuidades, uma vez que os servidores não tem como
repassar tais taxas.

Diante do exposto contamos com o apoio dos
nobres edis na aprovação da presente matéria.

Anarim Albino da Silveira Almir Fmte^s Santos
Vereador ^"Vereador



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

Projeto de Lei No.

AUTORIZA O PODER EXECU

TIVO A ARCAR COM ANUIDA

DE DO CONSELHO REGIONAL

DE CONTABILIDADE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. Io. - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a arcar com
a anuidade do Conselho Regional de Contabilidade - Espírito Santo
( CRC - ES ) de seus servidores.

Art. 2o. - Para concessão do benefício constante no artigo Io., o
servidor deverá estar lotado em atividades afins.

Art. 3o. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos a partb do exercício de 1995.

Art. 4o. - Revogam-se as disposições em contrário.

Saia das sessões, 12 de setembro de 1995.
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i ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUrilCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Queremos informar a esta douta casa de leis
que os servidores que atuam na área contábil, encontram-se
obrigados a se filiar ao seu Conselho Regional, por força do
próprio Conselho e também pelo plano de classificação de
cargos e salários do município.

Acontece que de acordo com correspondência
do próprio Consélho, vários municípios vem arcando com
tais anuidades, uina vez que os servidores não tem como
repassar tais taxas.

Diante do exposto contamos com o apoio dos
nobres edis na aprovação da presente matéria.

Anarim Albino da Silveira
Vereador

Almir -o te doã^antos
Vereador


